
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 2/1999 de 4 de Fevereiro

Considerando que o trabalho de restauro e  recolocação dos elementos de talha e de mobiliário da lgreja

do Colégio de Todos-os-Santos, em Ponta Delgada, desmontada no início da obra, interferem com os

trabalhos de construção civil que ali decorrem, e que estão em fase de conclusão, pelo que alguns dos

trabalhos de restauro deverão ser executados antes de o empreiteiro dar por concluída a obra na

globalidade, no sentido de evitar custos acrescidos para a Região;

Considerando que pese embora a sua morosidade se torna imperioso proceder aos trabalhos de restauro

com a maior brevidade, pelo que a urgência na sua realização não se coaduna com o desencadear de

um processo de concurso;

Considerando que o Sr. Gilberto Ferreira é um técnico de restauro (talha, douramentos, tecidos, pintura

mural-vitral, arte-sacra) devidamente habilitados como o espelham os trabalhos de restauro já realizados

por si ao longo dos anos na Região bem como a alta qualidade de execução dos mesmos, comprovada

pelo Centro de Estudos de Conservação e Restauro dos Açores o que o credenciam como o único

técnico na Região com capacidade técnica, humana o financeira para executar  o trabalho nas condições

exigidas;

Considerando que o Sr. Gilberto Ferreira foi técnico encarregue da desmontagem e  armazenamento das

talhas dos altares, molduras e construção civil;

Considerando ainda, a concordância com o orçamento proposto pelo Sr. Gilberto Ferreira para a

execução  daqueles trabalhos, o qual foi submetido a parecer do Centro de Estudos de Conservação e

Restauro dos Açores, sem que tenha sido levantada qualquer objecção.

Assim, ao abrigo da alínea b) do artigo 60.° do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos

Açores, e nos termos da alínea e) do n.° 1 do artigo 8.°, e do artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional

n.° 26-B/97/A, de 30 de Dezembro, do artigo 20.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1-B/98/A, de 12

de Fevereiro, do n.° 4 de artigo 9.°, artigo 11.°, dos n.°s 1 e 3 do artigo 13.°, dos n.°s 1 e 4 do artigo  15.°,

do n.º 1 do artigo 37.° em conjugação com as alíneas c) e d) do n.°1 do artigo 36.º, e dos artigos 69.º e

72.°, todos do Decreto-Lei n.° 55/95, de 26 de Março, alterado pelo Decreto-Lei no 80/98, de 21 de



Junho, e pelo Decreto-Lei n.º 128/98, de 13 de Maio, o Conselho do Governo Regional resolve o

seguinte:

1. Adjudicar, por ajuste directo, a Gilberto Ferreira. restaurador de arte

sacra, contribuinte n.º 812118294, os trabalhos de restauro e recolocação dos elementos de talha

e de mobiliário da lgreja do Colégio de Todos-os-Santos, em Ponta Delgada, desmontados no

início da obra e que interferem com os trabalhos de construção civil que estão em fase de

conclusão no referido imóvel, pelo valor global de 60 000 000$, acrescido de IVA a taxa legal em

vigor. e com um prazo de execução de dois anos; 

2 . Autorizar a correspondente despesa a qual será suportada pelas dotações inscritas no
capítulo 40 - despesas do plano, programa 26, projecto 02, classificação económica 11.02.00,
acção Museu Carlos Machado - Igreja do Colégio, do orçamento da Secretaria Regional da
Educação e Assuntos Sociais e de acordo com a seguinte repartição de encargos por anos
económicos:

1999 - 15 000 000$

2000 – 20 000 000$

2001 – 25 000 000$

3.  Delegar competências no Director Regional da Cultura para aprovar a minuta do contrato e

autorizar a sua celebração, bem como para nele outorgar em representação da Região

Autónoma dos Açores.

4.  A presente resolução entra imediatamente em vigor.

Aprovada em Conselho do Governo, Ponta Delgada, 12 de Outubro de 1998. O Presidente do Governo
Carlos Manuel Martins do Vale César.


